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Ata da Reunião do Colegiado do Campus Nilópolis do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio de Janeiro.  Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 

dezesseis horas e doze minutos, o presidente deste Colegiado, o professor e diretor geral do campus 

Nilópolis, THIAGO MATOS PINTO, dá início à reunião ONLINE, via GOOGLE MEET. A servidora RENATA 

CRISTINA SOARES FERREIRA redige a ata. Participam desta reunião os seguintes membros do referido 5 

Colegiado: a diretora de ensino de graduação e pós-graduação Fabiana Almeida, a diretora de 

administração Indiara Fernandes, o diretor de ensino médio e técnico Victor Magalhães, o diretor 

adjunto de infraestrutura Flávio José; os representantes do Fórum Acadêmico Edimar Carvalho, Érico 

Travassos Lemos, Edgar Chipana, Elton Flach, Viviane Mury e Luisa Marçal; e a representante do Fórum 

Administrativo Josiane Borges; a representante do Fórum Discente Thaís Kovac e Carlos Júnior; e os 10 

servidores Flávio de Almeida Violante e Leonam Macedo da Torre. O Diretor Geral Thiago Matos inicia 

a reunião com o seguinte ponto de pauta - I) INFORMES GERAIS – a) Ele retoma a questão da 

interrupção do fornecimento do serviço de impressão que ocorrerá em todo o instituto, informando 

que repassará a toda comunidade o e-mail que a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional, 

Valorização de Pessoas e Sustentabilidade (PRODIN) enviou explicando sobre a situação em questão. 15 

Disse ainda que a reitoria está vendo algumas soluções para um novo contrato. b) Informou que nesta 

semana recebeu a informação que o serviço de telefonia também foi interrompido, e um outro 

contrato está sendo realizado de forma sistêmica. c) Falou a respeito do andamento do edital de 

treinamento, e aproveitou para agradecer aos supervisores e coordenadores que responderam a 

pesquisa sobre a prorrogação do prazo de inscrição, agradeceu também o empenho de quem 20 

intensificou a divulgação do edital falando com os alunos. d) O diretor Victor informa que o edital do 

Programa de Assistência Estudantil (PAE) foi divulgado e que as inscrições já estão abertas. Em seguida 

ele pede para que todos ajudem na divulgação. O diretor geral Thiago Matos apresenta o ponto de 

pauta. II) PEDIDO DE LICENÇA NÃO-REMUNERADA PARA INTERESSE PARTICULAR (Processo 

nº 23272.000158/2022-60) – O servidor Flávio Almeida Violante, matrícula SIAPE 2465762, ocupante 25 

do cargo de PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, solicita licença não-

remunerada no período de 13 de julho a 17 de julho de 2022. O professor fala sobre o motivo da 

licença, e explica que fará reposição das aulas que não acontecerem durante esse período. O 

solicitante se retira da reunião. O pedido é submetido a votação, e com 12 votos favoráveis, o pedido 
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de licença é aprovado. II) - PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA (Processo nº 30 

23270.000435/2020-59). O servidor Leonam Macedo da Torre, matrícula SIAPE 1864216, ocupante do 

cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, solicita liberação para renovar por mais dois anos o acordo 

de colaboração técnica firmado com o Instituto Federal de Santa Catarina. É dada a palavra ao servidor 

para que ele justifique seu pedido. Leonam inicia apresentando as atividades do seu plano de trabalho. 

Explica que o pedido de renovação se deu com o mesmo plano de trabalho porque não foi possível 35 

desenvolver todas as tarefas propostas, uma vez que no período de pandemia o acesso ao campus 

estava limitado e o contato com os servidores também. O servidor também informa que o pedido de 

colaboração técnica foi motivado tanto pelo interesse em acompanhar a namorada que foi cursar o 

ensino superior em outro estado, quanto pelo fato de ele querer cursar também a graduação nesse 

mesmo local. Ressalta ainda que, nesse momento, ele precisa da renovação do acordo para concluir o 40 

curso que ingressou durante o período de Colaboração entre os Institutos. Em seguida o diretor Thiago 

observa que alguns processos estão chegando incompletos da reitoria, e informa que já comunicou ao 

setor de movimentação sobre a necessidade de análise e inclusão de todos os documentos necessários 

ao trâmite, antes de serem enviados ao campus. Após isso, ele faz alguns apontamentos acerca do 

processo do servidor Leonam, explicitando os equívocos ocorridos na parte documental. O diretor 45 

pede que o servidor explique novamente sobre a justificativa de fazer o acordo de colaboração 

técnica, a fim de tornar a situação mais clara. O servidor Leonam explica que o pedido de renovação é 

para finalização do trabalho proposto no acordo, e aponta como motivação pessoal o término da 

graduação que ocorrerá durante esse período. O servidor Leonam se retira da reunião. Após alguns 

questionamentos e considerações dos membros desse colegiado, o pedido de renovação de 50 

colaboração técnica é submetido a votação. A decisão é: com dez votos contrários e uma abstenção, o 

pedido do servidor é negado. III) Pedido de Renovação de Colaboração Técnica da (Processo nº 

23161.000802/2019-91). A servidora Katherine Braga Gomes Brum, matrícula SIAPE 1581934, 

ocupante do cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO, solicita liberação para renovar por mais dois anos o 

acordo de colaboração técnica com o Instituto Federal de Brasília. O diretor Victor apresenta a pauta. 55 

Ele explica que a servidora alegou não ter conseguido cumprir todo o plano de trabalho, e por isso 

pede renovação. Ele comunica que foi solicitado a servidora o envio de um relatório especificando as 

atividades realizadas. Disse ainda, que o coordenador da servidora fez uma reunião com a equipe do 
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setor de Coordenação de Segurança e Administração de Ambientes Tecnológicos para discutir a 

situação, e eles chegaram à conclusão de que a ausência da servidora não causará impacto no 60 

funcionamento do setor, pois existem servidores suficientes para darem conta do trabalho. Diante 

desse fato, o diretor Victor deu parecer favorável ao pedido da servidora. O diretor Thiago faz algumas 

considerações acerca do processo da servidora Katherine. Ele observa que o processo dela é idêntico 

ao do servidor Leonam, inclusive na parte estrutural, e assim ressalta a importância de que haja um 

mesmo olhar na apreciação do caso, para que não haja incoerência. Os membros desse colegiado 65 

analisam a situação, e concluem que, antes de emitir uma decisão, é preciso sanar algumas dúvidas 

que surgiram. Desta forma, o diretor Thiago propõe que seja feita uma nova consulta ao setor da 

servidora, e que também seja dada ao setor de compras a oportunidade de emitir parecer sobre o 

impacto da ausência do servidor Leonam no ambiente de trabalho. Os membros deste colegiado 

decidem por ora, que tanto para o pedido da servidora Katherine, quanto para o do servidor Leonam, 70 

a deliberação final ficará condicionada a um parecer mais claro que deverá ser emitido pelos setores 

dos servidores em questão. Sendo assim, desconsidera-se o resultado desfavorável ao pedido do 

solicitante Leonam, e fica adiada a votação dos pedidos de ambos os servidores.  Não havendo mais 

nada a tratar, o diretor geral e presidente deste Colegiado THIAGO MATOS PINTO, declara a reunião 

encerrada às dezoito horas e vinte e sete minutos. Eu, RENATA CRISTINA SOARES FERREIRA, Assistente 75 

em Administração, lavro a presente ata. 

  


